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PLANO DE ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO E SUA FAMÍLIA — DISPÕE SOBRE

EMENTA

LEI Nº 3.373, DE 12 DE MARÇO DE 1958 Dispõe sôbre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua

Família, a que se referem os arts. 161 e 256 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952(Revogada pela Lei

nº 8.112/90), na parte que diz respeito à Previdência. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o

CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º O Plano de Previdência tem por

objetivo principal possibilitar aos funcionários da União, segurados obrigatórios definidos em leis especiais e

peculiares a cada instituição de previdência, meios de proporcionar, depois de sua morte, recursos para a

manutenção da respectiva família. Art. 2º O Plano de Previdência compreende: I - Seguro Social obrigatório;

II - Seguro privado facultativo. Art. 3º O Seguro Social obrigatório garante os seguintes benefícios: I - Pensão

vitalícia; II - Pensão temporária; III - Pecúlio especial. § 1º O pecúlio especial será calculado de acôrdo com o

art. 5º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941, não podendo, porém, ser inferior a 3 (três) vêzes o

salário-base do contribuinte falecido. § 2º O pecúlio especial será concedido aos beneficiários, obedecida a

seguinte ordem: a) o cônjuge sobrevivente, exceto o desquitado; b) os filhos menores de qualquer condição,

ou enteados; c) os indicados por livre nomeação do segurado; d) os herdeiros, na forma da lei civil. § 3º A

declaração dos beneficiários será feita ou alterada, a qualquer tempo, sòmente perante o IPASE, em

processo especial, nela se mencionando claramente o critério para a divisão, no caso de serem nomeados

diversos beneficiários. Art. 4º É fixada em 50% (cinqüenta por cento) do salário-base, sôbre o qual incide o

desconto mensal compulsório para o IPASE, a soma das pensões à família do contribuinte, entendida como

esta o conjunto de seus beneficiários que se habilitarem às pensões vitalícias e temporárias. Art. 5º Para os

efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: I - Para percepção de pensão vitalícia: a) a

espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos; b) o marido inválido; c) a mãe viúva ou

sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o segurado

solteiro ou viúvo; II - Para a percepção de pensões temporárias: a) o filho de qualquer condição, ou enteado,

até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez; b) o irmão, órfão de pai e

sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a invalidez, no caso de ser

o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados. Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e

um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocupante de cargo público permanente. Art. 6º Na

distribuição das pensões, serão observadas as seguintes normas: I - Quando ocorrer habilitação à pensão

vitalícia, sem beneficiários de pensões temporárias, o valor total das pensões caberá ao titular daquela; II -

Quando ocorrer habilitação às pensões vitalícias e temporárias, caberá a metade do valor a distribuir ao

titular,da pensão vitalícia e a outra metade, em partes iguais, aos titulares das pensões temporárias; III -

Qundo ocorrer habilitação sòmente às pensões temporárias, o valor a distribuir será pago, em partes iguais,

aos que se habilitarem. Parágrafo único. Nos processos de habilitação, exigir-se-á o mínimo de

documentação necessário, a juízo da autoridade a quem caiba conceder a pensão, e concedida esta,

qualquer prova posterior só produzirá efeito da data em que foi oferecida em diante, uma vez que implique a

exclusão de beneficiário. Art. 7º Por morte dos beneficiários ou perda da condição essencial à percepção

das pensões, estas reverterão: I - A pensão vitalícia - para os beneficiários das pensões temporárias; II - As

pensões temporárias - p ara os seus co-beneficiários, ou, na falta dêstes, para o beneficiário da pensão

vitalícia. Art. 8º A despesa com o pagamento da diferença decorrente da execução do disposto nos artigos

4º e 5º desta Lei, correrá à conta da dotação orçamentária do Ministério da Fazenda, destinada a

pensionistas. Art. 9º Em períodos nunca superiores a um quinqüênio e sempre que as circunstâncias



aconselharem, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado reajustará as pensões

concedidas aos beneficiários de seus segurados, de forma a atender variações de custo de vida,

utilizando-se do seu fundo de melhoria de pensão, ou solicitando ao Govêrno recursos adicionais


